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Altera a Lei nº 9.294, de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, 
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O Congresso Nacional decreta:  
 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.294, de 1996, que dispõe sobre 

as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do 
§ 4° do art. 220 da Constituição Federal. 

 
Art. 2º A Lei nº 9.294, de 1996, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 
 
        “Art. 2º-A.  É proibida a importação e comercialização de 
cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou quaisquer outros 
produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, inclusive dos 
referentes ao narguilé, em que ocorra a utilização de aditivos, 
em qualquer forma de apresentação, com propriedades 
flavorizantes ou aromatizantes, que possam conferir, 
intensificar, modificar ou realçar sabor ou aroma do produto, 
conforme enquadramento definido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 

 
Parágrafo único. A Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, visando resguardar a saúde pública, poderá 
estabelecer, ainda, outras restrições à importação e à 
comercialização de produtos fumígenos.” (NR). 

 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
No início deste ano, discussão relevante para a saúde pública 

foi objeto de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI 
nº 4.874: trata-se do debate sobre a possibilidade da Agência de Nacional 
de Vigilância Sanitária estabelecer a proibição de comercialização de 
cigarros com sabor e aroma. 

 
O placar foi apertado favorável à possibilidade dessa 

prerrogativa, ficando evidenciada, na decisão destituída de eficácia 
vinculante e de efeitos erga omnes, profunda divergência sobre a matéria 
naquela Corte. O Ministro Alexandre de Moraes, por exemplo, consignou 
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que a agência não tem autorização legal para proibir qualquer produto 
derivado do tabaco. 

 
Por isso, tratando-se de questão da mais alta relevância para a 

saúde pública, mostra-se salutar deixar estabelecido de forma indene de 
dúvidas tanto a proibição de venda de produtos fumígenos aromatizados 
ou saborizados como o reconhecimento da competência da referida 
agência para fixar outros limites que se mostrem necessários nessa área. 

 
Nessa temática, inclusive, insere-se questão gravíssima que 

demanda toda atenção pelo parlamento que é o uso indiscriminado, 
inclusive pelos nossos jovens, do narguilé, no qual se utiliza tabaco 
arotamizado com frutas. Em virtude desse aditivo, muitos consumidores 
acreditam estar fazendo uso de produto menos nocivo que o cigarro 
comum. 

 
Contudo, Pesquisa do Instituto Nacional do Câncer (Inca) 

concluiu que uma hora de uso do narguilé equivale a fumar 100 cigarros. 
Além disso, a fumaça do narguilé, aspirada pelo usuário, é composta por 
100 vezes mais alcatrão, 4 vezes mais nicotina e 11 vezes mais monóxido 
de carbono. 

 
Destaca-se, ainda, que, segundo a Organização Mundial de 

Saúde, o narguilé leva à dependência de nicotina, é porta de entrada para 
outras formas de tabaco e aumenta o risco para desenvolvimento do 
câncer, assim como para doenças cardiovasculares e infecciosas, como 
herpes, hepatite e tuberculose. 

 
Dessa forma, vislumbrando que a alteração proposta promove o 

devido aprimoramento da legislação, contamos com o apoio dos nobres 
pares para a aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2018. 

 

 

CAPITÃO AUGUSTO 

DEPUTADO FEDERAL 

 PR-SP 

 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9621/2018 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  
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§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 

Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 

Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 

Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos Fumígenos, derivados ou não do tabaco, 

de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às 

restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição 

Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 

bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus Gay Lussac. 

 

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 

outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou 

público. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 

postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de 

teatro e cinema. 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 

de transporte coletivo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

§ 3º Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a 

permanente utilização simultânea por várias pessoas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.546, 

de 14/12/2011) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
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Art. 3º É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de cigarros, 

cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do 

tabaco, com exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos locais de vendas, desde 

que acompanhada das cláusulas de advertência a que se referem os §§ 2º, 3º e 4º deste artigo e 

da respectiva tabela de preços, que deve incluir o preço mínimo de venda no varejo de cigarros 

classificados no código 2402.20.00 da Tipi, vigente à época, conforme estabelecido pelo Poder 

Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 1º A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar-se 

aos seguintes princípios: 

I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem-estar 

ou saúde, ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas; 

II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades 

calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga, ou a tensão, ou qualquer efeito similar; 

III - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, 

insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes; 

IV - não associar o uso do produto à prática de atividades esportivas, olímpicas ou 

não, nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas, abusivas ou ilegais; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo; 

VI - não incluir a participação de crianças ou adolescentes. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

§ 2º A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas 

características, advertência, sempre que possível falada e escrita, sobre os malefícios do fumo, 

bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, segundo frases estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 3º As embalagens e os maços de produtos fumígenos, com exceção dos destinados 

à exportação, e o material de propaganda referido no caput deste artigo conterão a advertência 

mencionada no § 2º acompanhada de imagens ou figuras que ilustrem o sentido da mensagem. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 4º Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2º deste artigo 

serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo 

variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, 

em uma das laterais dos maços, carteiras ou pacotes que sejam habitualmente comercializados 

diretamente ao consumidor. 

§ 5º Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao consumidor, 

as cláusulas de advertência a que se refere o § 2º deste artigo serão sequencialmente usadas, de 

forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada 5 (cinco) 

meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, em 100% (cem por cento) de 

sua face posterior e de uma de suas laterais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.546, 

de 14/12/2011) 

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência 

mencionadas no § 5º deste artigo, nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente 

ao consumidor também deverá ser impresso um texto de advertência adicional ocupando 30% 

(trinta por cento) da parte inferior de sua face frontal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.546, 

de 14/12/2011) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.874 
 

 

Decisão Final 

 

Após o relatório  e  as  sustentações  orais,  o  julgamento  foi  suspenso. Ausente,  

justificadamente,  o  Ministro  Ricardo  Lewandowski.  Falaram:   pela requerente, 

Confederação Nacional da Indústria - CNI, o Dr.  Alexandre  Vitorino Silva; pelo Presidente 

da República e pelo Congresso Nacional, a Ministra  Grace Maria Fernandes Mendonça, 

Advogada-Geral da União; pelo amicus curiae  Sindicato Interestadual da Indústria do Tabaco 

- SINDITABACO, o Dr. Carlos Eduardo  Caputo Bastos; pelo amicus curiae Associação 

Brasileira da Indústria do Fumo - ABIFUMO, o Dr. Gustavo Binenbojm; pelo amicus curiae 

Associação Mundial  Antitabagismo  e Antialcoolismo - AMATA, o Dr. Luis Renato Vedovato 

e a  Dra.  Amanda  Flávio  de Oliveira; e, pelo amicus curiae Associação de Controle do 

Tabagismo Promoção  da Saúde e dos  Direitos  Humanos  -  ACT,  o  Dr.  Walter  José  Faiad  

de  Moura. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 9.11.2017. 

 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta, nos termos do voto da 

Relatora. No mérito,  relativamente  ao  pedido  principal ,  de  declaração  de 

inconstitucionalidade do art. 7º, III, e XV, in fine,  da  Lei  9.782/1999,  por maioria e nos 

termos do voto da Relatora, julgou improcedente o pedido, vencido, em parte, o Ministro Marco 

Aurélio. Quanto aos pedidos sucessivos, relativos  às normas da Resolução da Diretoria 

Colegiada da ANVISA 14/2012, o Tribunal  julgou improcedente a ação, em julgamento 

destituído de eficácia vinculante  e  efeitos erga omnes, por não  se  ter  atingido  o  quorum  

exigido  pelo  artigo  97  da Constituição, cassando-se a liminar concedida, nos termos do voto  

da  Relatora. Declarou suspeição o Ministro Roberto Barroso. Presidiu o julgamento a  Ministra 

Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 1º.2.2018. 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


